LEI Nº 165, de 11 de novembro de 2002.

Autoriza o Poder Executivo a repassar recursos a famit para cobrir despesas com pessoas portadoras de deficiência e dá outras providências.



Alcido Lindemann, Prefeito Municipal de Westfália, no uso de suas atribuições legais,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a repassar recursos à Fundação de Amparo ao Menor Carente e Indigente de Teutônia – FAMIT para cobrir despesas com contribuintes do Plano de Saúde FAMIT, que forem Pessoas Portadoras de Deficiência.



Art 2º Para efeitos da participação devida por esses contribuintes será considerada a tabela da opção 1 do Plano, ou seja, contribuem mensalmente com 1% sobre o Salário Mínimo e receberão ajuda de 90% sobre toda a despesa conforme regulamento do Plano.



Art 3º A Pessoa Portadora de Deficiência para fazer jus a esse benefício deverá estar cadastrada e ser acompanhada pelo Departamento Municipal de Assistência Social, Bem como passar por prévia avaliação de junta médica, que comprove a sua condição de portadora de deficiência.



Art 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão atendidas por conta da seguinte dotação orçamentária:

05 - Secretaria Municipal da Saúde, Trabalho, Habitação e Assistência Social

03 – Fundo Municipal da Assistência Social

08.244.0030.2024 – Manutenção Fundo da Assistência Social

3.3.90.39.99.02 – Serviços de Terceiros – PJ – Executivo (88)



Art 5º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1 de novembro de 2002.



Gabinete do Prefeito Municipal, 11 de novembro de 2002.









Alcido Lindemann
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